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Solicita a construção de faixa elevada de pedestres em
frente a Escola SESC, para garantir segurança aos
alunos e evitar acidentes.
 

 
 

Autor: Sueli Alves Teodoro . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

A Vereadora que este subscreve solicita  a construção de faixa elevada de pedestres
em frente a Escola SESC, para garantir segurança aos alunos e evitar acidentes.
 

 
 

Justificativa: Diante de inumeros pedidos da comunidade, de pais e alunos da Escola
SESC, requer a construção de uma faixa elevada de pedestre para melhor segurança, pois
o alto fluxo de veiculos e de pessoas transitando proximo à escola dificulta o transito, dessa
forma, a construção de uma faixa de pedestre elevada irá dar mais qualidade de vida e
segurança.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 10 de maio de 2025 . 
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Vereador 
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